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Lisboa, 11 de janeiro 2019 

 

ASSUNTO: Acompanhamento e avaliação da Lei 60 de 6 agosto 2009 

 

 

Exmo./a Senhor/a Diretor/a 

Com o objetivo de atualização da nossa base de dados, vimos solicitar que V. Exa nos identifique qual o/a 

Professor/a Coordenador/a da Promoção e Educação para a Saúde do V. Agrupamento/Escola, bem como, 

se possível, nos indique o correio eletrónico institucional do/a mesmo/a. Relembramos que a Lei n.º 60/2009, 

de 6 de agosto, continua em vigor, pelo que reforçamos a importância do trabalho no âmbito da  Educação 

para a Saúde e da Educação Sexual. Para acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas 

escolas nesta área,  agradecemos desde já o preenchimento de um breve formulário (demorará cerca de 15 

minutos), para resposta às questões referidas, disponível aqui (http://area.dge.mec.pt/aplicacao-lei-60). 

Agradecemos o preenchimento até ao dia 31 de janeiro de 2019. 

Para qualquer esclarecimento adicional poderá contactar pelo e-mail: isabel.lopes@dge.mec.pt ou pelo 

telefone: 213934558. 

 

 Com os melhores cumprimentos     

 

O Diretor-Geral 

 

 

José Vitor Pedroso 

http://area.dge.mec.pt/aplicacao-lei-60
http://area.dge.mec.pt/aplicacao-lei-60
mailto:isabel.lopes@dge.mec.pt

		2019-01-11T22:29:34+0000
	José Vítor dos Santos Duarte Pedroso




